
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 463.027 - SP (2018/0198951-5)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   RICARDO DE SANT ANNA VALENTI  - SP324471 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : LUIZ HENRIQUE SOUZA DOS ANJOS (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. 
LATROCÍNIO TENTADO. PLEITO PELA DESCLASSIFICAÇÃO 
PARA ROUBO. REVOLVIMENTO DO ARCABOUÇO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIÁVEL NA VIA ESTREITA DO WRIT. 
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE. 
SÚMULA N.º 545/STJ. COMPENSAÇÃO COM AGRAVANTE DA 
REINCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. NOVA DOSIMETRIA. 
ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Para se desconstituir o entendimento firmado pelas instâncias 
ordinárias sobre a alegação de que o Paciente participou das licitações 
investigadas, seria necessário proceder ao revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que não se mostra cabível na via estreita do 
habeas corpus. Precedentes. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido 
de que a confissão do acusado, quando utilizada para a formação do 
convencimento do julgador, deve ser reconhecida na dosagem da pena 
como circunstância atenuante, nos termos do art. 65, inciso III, alínea "d", 
do Código Penal, mesmo quando eivada de teses defensivas, 
descriminantes ou exculpantes. Inteligência da Súmula n.º 545/STJ.

3.  Segundo  orientação  pacificada no Superior Tribunal de 
Justiça, firmada  no  julgamento do REsp n.º 1.341.370/MT, julgado sob o 
rito dos  recursos  repetitivos,  a atenuante da confissão espontânea e a 
agravante da reincidência devem ser compensadas.

4. Ordem parcialmente concedida para tão somente reconhecer a 
incidência da atenuante da confissão espontânea, redimensionando a pena 
privativa de liberdade para 13 (treze) anos e 04 (quatro) meses de reclusão 
e pagamento de 06 (seis) dias-multa. Fica mantido o regime inicial fechado 
e os demais termos da condenação.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem, nos termos do 
voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti 
Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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